
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

Autuado cm 0405 1U20

Processo Administrativo n° 052/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 031/2020

OBJETO: Aquisição de mascara cirúrgica facial 100% polipropileno Facial,
hipoalérgica, descartáveis não estéril, tripla camada polipropileno individual e
único, para. ser utilizado por profissionais de saúde no combate e prevenção ao
covid-19.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Muncipal de Saúde.

CONTRAT ADO: MALEIKO CONFECÇÕES LTDA.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais)

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA
,---:c-=:-::-==-,--::--::-c--,-----r::-----:,--:----:-:,------:--:--=-:-:---------~--- ------.--- --,
INTERESSADO(s): Sec. Municipal de Saúde I

V. ESTIMADO R$: R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais) -~--I
PERIODO DE AQUISIÇAO: ( 6 meses) Enquanto houver necessidade, diante da Pandemia do ---l
Coronavírus COVID-19 J ------i

~

OBJETO:

JUSTIFICA TIVA:

Aquisição de mascara cirurgica facial 100°;', polipropileno Facial,!
hipoalérgica, descartáveis não estéril, tripla camada polipropileno i

individual e único, para ser utilizado por profissionais de saúde no i

combate e prevenção ao covid-19. _. ._
CONSIDERANDO Os esforços globais que vêm sendo adotados no combate à
doença manifestada em decorrência do Novo Coronavírus (Sars-Cov-Z), denominada,
COVID-19, classificada pela Organização Mundial de Saúde - OMS. em II de I
março de 2020, como pandemia.A presente aquisição faz parte das medidas de
proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

Importante se faz ressaltar que a demanda não se encontra registrada no Plano Anual'
de Contratações - PAC, entretanto. a presente aquisição visa a atender demanda:
urgente, imprevisível em decorrência da declaração da Organização Mundial da :
Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19, doença respiratória aguda causada pelo
novo coronavírus (Sars-Cov-Z), em virtude da rápida difusão do vírus por vários
países.Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo
disposto pela Lei Federal n" 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. alterada pela Medida '
Provisória n" 926, de 20 de março de 2020, assim como no Decreto l.cuislmivo
(PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade pública por causa da pandemia :
causada pelo novo coronavirus.
CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, até o dia 02
de abril de 2020, já havia decretado estado de calamidade pública em mais de 20
Municípios Baianos, .permitindo aos gestores, mediante a flexibilização de
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. a adoção de medidas céleres e efetivas
visando o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COV I [)~ 19.

CONSIDERANDO Que é responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde
garantir o pleno funcionamento das Unidades de Saúde C0111 suprimento de materiais
e insumos confirmando assim qualidade na assistência prestada. que solicitamos que
sejam empreendidos os esforços para Aquisição de mascara cirúrgica facial
100% polipropileno Facial, hipoalérgica, descartáveis não estéril, tripla
camada polipropileno individual e único, para ser utilizado por
profissionais de saúde no combate e prevenção ao covid-19.

CARLOS BARBo"fA DA SIL VA JUNIOR
Sec. Municipal de Saúde.

Em: 04/05/2020.
L_ ~-------------------------------------------------~-----



,COTAÇ o

~
bunBLess

MALEIKO CONFECÇÕES EIRELI

Nome Fantasia: Sunbless
Razão Sociat MateikoCo~n~fe~cs:'ço,-,e",-s-,E",lr~elê_i-c--o---oo-c---,-====oc------,-==.,..-;c==="..-;;=.----------iC-NPJ -, i 967826/0001-40 inscnçao Estadual:087.888.506 tnscnçao Municipal:64.347-5
Endereço, Avenida Artêmia Pires Freitas. 91OOA,Bairro Sim.
Cidade Feirade Santana Estado: BA CEP:44.085-370

.. ' .~- . - ~- ~J"

--

Item Especificação do MaterIal ou Prestação de Serviço Marca Unlc1ade Quant. Preço Unitário Preço Total

MASCARA CIRÚGICA FACIAL 100% POLlPROPILENO

t FACIAL NAo TECIDO BRANCA HIPOALÉRGICA und 20.000 RS 2,65 RS 53.000,00
DESCARTÁVEIS NAO ESTÉRIL TRIPLA CAMADA
POLlPROPILENOINDIVIDUAL E ÚNICO

- --- -- - --- - -
. . :.. ' :..' To~1 CR$) RS53.000,00

~acões Importantes:
'.:"

ENVIAMOSCOMNOTA FISCAL ElETRÔNICA.

3. LOCAL DEENTREGA00 MATERIAL:

Validade da Proposta: 30 DIAS Prazo de Entrega: Pronta entrega

Condições de Pagamento: A VISTA APÓS O RECEBIMENTOMEDIANTETRANFERÊNCIAOU BOlETO
Banco: 341 - ITAU AG: 0443 CONTA: 36068-0

Nome Legível: Lorena da Silva Trindade p(Y'.,~~ Ao. ~OJil'''1 -r" .,:;..rf' ".-..!' •

Data: 04/05/2020

:--111~9~~:i~N61ãaübsr:~õ-r----l
.!, MALEIKO CONFECÇÕES EIRELI i
"""l AV. ARTÉMIA PIR~S. 9.100-A i
i L SIM-CEP.44.085·370 i

FEIRA DE SANTANA-BA J IL J

Diqitalizada com Cam Scanner
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EU SOU COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA

COTACAO . :..:," , ' " .,
Nome Fantasia: EU SOU
Razão Sodal: EU SOU COMERCIO DE CONFECC( ES LTOA
CNPJ: 00.4718441000 1-10 Inscrição Estadual: 037.970.556
Endereço: Rua belo horizonte, s/n trav 30 ard!m acácla

CEP;44,Q04·672Cidade:Feira de Santana Estado: BA
E-mail: Ivarrido@aol.com Telefone: (75) 3221-4610

Especificação do Material ou Prestação de Serviço Marca Unldad. Quanl. Preço Preço TotalItem
Unitário

MASCARA CIRUGICA FACIAL 100% POLlPROPILENO
FACIAL NÃO TECIDO BRANCA HIPOALÉRGICA

1 DESCARTÁVEIS NÃO ESTtRIL TRIPLA CAMADA Und 20.000 R$ 2,80 R$ 56.000,00POLIPROPILENO INDIVIDUAL E ÚNICO COM CLlP
NASAL

- - _. -. _ - -
-. "

.., ".'

.' .' ''- . . ,. -, '.' =: "2 ;'-';,:':",!.·";'\Total(R$) R$ 56.000,00Observaç:ões ImEortantes:

ENVIAMOS COM NOTA FISCAL ELETRONICA

3, LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL:

Validade da Proposta: 30 DIAS
Prazo de Entrega: 7 DIAS

Condições de Pagamento: AVISTAAPÓS O RECEBIMENTO MEDIANTE A TRANFER~NCIA
Data: 04105/2020

r----------""'jcàri;:;;b'õêNPJTR"az6'õsõcTaij-----------l
I ~ I

: 'OO.471.844/0001-1õl !i EU sou COM. DE CONFECÇÕES LTOA i
: RUA suo HORIZONTE. S/N· TRAV, 30 :
: I JAftOIM ACÁCiA. CEP, 44.004-672 I I
I .._ FEl" ... DE SANTANA-8A ~ :, ,
I IL-------------- 1

Digitalizada com CamScanner
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DJALMA ARAUJO DORIA \
-----.:-:-.-,c-..-,_-.....,',.....,-,.-:-.,-,,--..,...-.-,.-.---'-.-. -__----,c=o'rÃCAo-=-. ---~------- ...----- --- ..- ...
IIerro fanO ... ' OAO FAfWMIEHTO
FiOzooSocial.O",'maAroujoOoon -----.---.- -- .- _.-_.--- .- 1

Telefone (75)9116 249S ..-.---- -j

nemI E'PKificaç~odo ''I1aterlal unld!ld. i Ouanl ~r:;:o
-'-:-:-:-:~=--:==~.,,-;-;;_;_:;_-:-:=;:_;,,==:::_=_:_;;__t----_+_-+--t_==::-;.---"'---
1 jt.IASCMA CIRURGICA FACIAL 100% POUPROPILEIIO ! l)ndl 120000 RS3,00 I R$60.000,00

DESCARTAvEL

Preço Tot.1 I

I__ I .;__~''';'',_._'--,,-.:__'__- _".;_'_;.'_--'-_--'- ;I _- __ I_'--'_. T_O_Ia....:.l (R,!,l ~$_~~~o~~:;-.,

I __ DA_T_A_:_04_ffi_5_/2_O_20 • • .•... 1

Y&~~~~i -----;";~.~~-;;;;;.'.~=;.~;'~';:~:;s:':'::------ --- ---j
I ~e 1.'1' It • \.;;.,

! .:: DAD FAriOAMENTO ". !
1 CNPJ:35,697.741/0001.58 1
1 '. (75) 99178-2495 ,I :
, I

I -: -:) l: • .._..... •.... r_·,J.· ..)-,,;·. :;;":'!'=;,:;-;~..~' I

~-------------------------------------_ .

•
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Diqitalizada com Cam Scanner



ª,reços

X UMPAR
Ano d,~
202C

Par:; q.ie a tabe:a

« º,(IJJJ"AR FILTROS

Ano da Compra

Nome do Material (PDM)

Descriçào do Item

Descriç,ão Compleme ntar

•
MI\l:'~:"i!:: "1:\

ECONOMIA

No!T'+? y)
., MÁS,(A,~P·

UF
., 11,.\\,

•

~x o.da é necessário que sua busca n,,-:orneno máximo 1000 itens de cornpa'

R$ 5,14

4

R$ 3,95

R$12,

MAT

x



ATO DE ALTERAÇÃO N° IODA MALEIKO CONFECCOES EIRELI
CNPJ n'' 11.907.826/0001-40

CLAUDIO DOREA DE BRlTTO VIEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/01/1996,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 051.498.135-08, CARTEIRA DE IDENTIDADE n?
06.126.028.757, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO _ BA, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA ALTO DO MURICI, 205, G COLKI DE FIGUEIREDO, SIM, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44085540, BRASIL.

Titular da empresa de nome MALEIKO CONFECCOES EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600261781, Comsede Avenida Anemia Pires Freitas, 9100A, Sim Feira
de Santana, BA, CEP 44085370, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o
n° 11.967.826/0001-40, delibera c ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n? 10.406/ 2002,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: CONFECÇÃO DE PEÇAS DO
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS íNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

CNAES:

1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS íNTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
FABRlCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA
PESSOAL F. PROFISSIONAL
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

3292202

4781400

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantesdo contrato social permanece em FEIRA DE SA]\'TANA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
:".,~I" 1.-.\}-iJL::::'::::'ülJH.':UU..; U1VUiI.H....Ju...t::::. i-lvl "':::::'lu.JHL1.J~dU con nn uaun CUI vigor.

FEIRADE SANTANA-BA, 24 de abril de 2020.

CLAUDIO DOREA DE BRITIO VIEIRA

Página I

11.1~\2
JUCEB

Certifico o Registro sob o na 97963447 em 24/04/2020
Protocolo 204378672 de 23/04/2020
Nome da empresa MALEIKO CONFECCOES EIRELI NIRE 29600261781
Este docurnento pode ser venücaoo em http "reqtn juceb.ba qov br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 156035345018822
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2020
por Tiana Regila M G de Araujo - Secretária-Geral



~ ...
\~
"'t'"f;A- - --- 2114378672

TERMO DEAUTENTICAÇÃO

I \O\U', H_\ I-_\II'H.}-._".-\
f-----! PHOIO(OI.()
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1\1ATRIZ

J\!Rl2Y60026J78J
~NPJ 11.967_826/OQOI_4ll

•
tERTIFICO OREGISTROEM 24/04/2020
PRu I()(_\JLU AR<)CIVAMENTü 97963447 DE 24/04/2U20 LJAIA ALTENT1CA(,.ÀU 24/lJ.,l~()2()

---- --------

•
=

TIMJA REGILA M G DE AR ..ÜJJO

Secretária-Geral

.s~
\..,ii
IUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n" 97963447 em 24/04/2020
Protocolo 204378672 de 23/04/2020
Nome da empresa MALEIKO CONFECCOES EIRELI NIRE 29600261781
Este documento pode ser verificado em hllp :/regin.juceb.ba,yov br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 156035345018822

24/04/2020

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2020
por Tiana Regila M G de Araujo • Secretár;a~Geral



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERODE INSCRiÇÃO
11.967.826/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 14/05/2010

INOME EMPRESARIAL
MALEIKO CONFECCOES EIRELI

I I ~l~~;,,~*DOESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) II PORTE

II DEMAIS'---------------------------------------------------------"
lCÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATlVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

14.12~6-01- Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida

I I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
147.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

lCÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

230-5- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

I INL'JMERO I ICOMPLEMENTO
. 91 DOA __l ....... ** ••
'------'

lC_E_P --'1 IsBAIMIRRO/DISTRITO44.085-370 . . I IMUNIClplQ I 10'"1
FEIRA DE SANTANA ~

I I ENDEREÇO ELETRONICO II TELEFONE I
I lL_M_A_LE_I_K_O_13~@~H_O_T_M_A_IL_._CO_M ~ L1_7_51_3_6_25_-_18_5_4 ---'

! I ENTEi:EDERATIVQ RESPONSÁVEL (EFR)I ***+*

ISITUAÇÃO CADASTRAL I IDATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
. ATIVA 14/05/2010k- ---'

I vonvo D' SITUAÇÀOCADASTRAI

I SITUAÇÀO ESPECIAL
*** ..**** I I DATADA SITUAÇÀO ESPECIAL....*.... *..

"provadO pela InstruçãoNormativa RFB n' 1.863.de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/04/2020às 09:24:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I
I
I

I
I

I



GOVERNO DO ESTADO DA B.\IIIA Emissão: 15104/2020 09: 13

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 _Código
Tributário do Estado da Bahia)

RAZÃo SOCIAL

MALEIKO CONFECCOES EIRELI

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ

087.888.506 11.967.826/0001-40

Certidào N' 20201081045

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Flscalüs): ICiVlS

210564.0139/17-3 Inicial/PARA JULGAMENTO 210564.0177/17-2
~50()OO.1530/17-3 Inicial/PARCELAMENTO g'()OOU.2506!17·Y Div Ativ!INSC NA D ATIV A
ssnooo 7220/17-6 Div Ativ/INSC NA D ATIVA

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na
Divida Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da

Bahra cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 15/04/2020, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hltp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG· I de I RelCertidaoEspeciaLrpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MALEIKO CONFECCOES EIRELc

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 11.967.826/0001-40
Certidão na: 9126109/2020
Expedição: 17/04/2020, às 10:22:3~

Validade: 13/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MALEIKO CONFECCOES EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o na
• 11.967.826/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
r:a Re s o Lu ç à o Ad!Tli_L:S:'_: ____j:'__~·,_·,'

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho o es t. ã o aLualizadus até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certldão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências 00 filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)

Tr!bunal Superior do

Certidão emitida gratuitamente.• INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificdc~o das nessoas naturais e juridicas
inadimplentos peran'n ~ ],S' ~~ d~ Tc~balh~ quanto às obrigaç5es
(:-stabele'~idas C~ sor: r',':: ~,l (~r';'<J('rlJT,~ t ra n:: ~uda em j1.Jlgado ou em
acordos Judiciais LrabaUllsLas, inclusiv.0 no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos tirmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



i.PAU l!IURA MUNICIPAl Df.
~FEIRA OESANTANA

S'~c"-etaria ~J1(Jnlejr;·llela ~17pnn;-1
Oepi_lIianlento de Arlnnnístral,::lo Tnbutart~-,

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS •.
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da lei Complementar nO003, de 22 de I,
Dezembro 2000 - Código Tributário do Municipio de Feira de Santana.

CÓDIGO: N/ 2020 /49560

,CONTRIBUINTE: MALEIKO CONFECCOES EIRELI
,ENDEREÇO: AVENIDA ARTEMIA PIRES FREITAS, 9100A - SIM I
i CNPJ/CPF: 11.967.826/0001-40

íINSCRiÇÃO MUNICIPAL 64.347-5 I
INSCRiÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 279.387-3

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 14.12-6-01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e Ias confeccionadas sob medida
DATADA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 15/04/2020

~.DATADE VALIDADE DA CERTIDÃO' 14/06/2020

li,

•

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidadedo contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administradospor esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Divida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido .
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda. conforme prerrogativa legal prevista ~!;
nos Incisos de I a IX. do Artigo 149. da Lei Federal n", 5.172. de 25/10/1966 - Código TributárioNacional. ,"

Conformo o Art. 215. § 3°, do CódIgo TnbutárioMUfllcipal - LeI Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000. as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar. em qualquer tempo, os débitos que ~:
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 11

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda peJo I~

endereço elefrônico: hftp:l/www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br!certidao. ::
<,

Esta CERTIDAo abrange. apenas, o estabelecimento vinculado ais) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e li
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É valida pelo prazo de 60 DIAS contado a partir da data da sua
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

92c92a058fef9b08a 1ba24686d2348ba
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MALEIKO CONFECCOES EIRELI
CNPJ: 11.967.826/0001-40

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas. é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei na 5.172. de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei na 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20 25 do dia 12/03/2020 <hora e data de Brasília>
Válida até 08/09/2020
Código de controle da certidão 04B8.7F46.4813.D1 B8
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento



Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 11.967.826/0001-40
Razão Social:MALEIKOCONFECCES LTDA
Endereço: RUA VENUS 300 A / JARDIM ACACIA / FEIRA DE SANTANA / BA /44004-

416

A Caixa Econômica Federal, no uso da atnbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2020 a 22/05/2020

Certificação Número: 2020042311401529893214

Informação obtida em 23/04/2020 17:51:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a venficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DODISTRITO FEDERAL E DOSTERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 28/04/2020, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

MALEIKO CONFECCOESEIRELI

11.967.826/0001-40

" -OBSERVAÇOES
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 20 da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br). no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

"mitida gratuitamente pela internet em: 28/04/2020
Selo digital de segurança: 2D20.CTD.6429.POQ4.DVV7.BVLS.ZZG3
*** VÁLIDA POR30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 28/04/2020 16:23:28

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJOFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B _Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 9 E CONSOLIDAÇÃO DA MALEIKO
CONFECÇÕES EIRELI

CNPJ n" 11.967.826/0001-40

CLAUDIO DOREA DE BRlTTO VIEIRA nacionalidade brasileira, nascido em
15/01/1996, solteiro, empresário, CPF n" 051.498,135-08, Carteira Nacional de
Habilitação n° 06,126,028.757, Órgão Expedidor DETRAN _ BA, residente e
domiciliado(a) no(a) Rua Alto do Murici, 205, G, Colki de Figueiredo, Sim, Feira de
Santana,BA, CEP 44.085-540, Brasil.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome MALEIKO
CONFECÇÕES EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NlRE n°29600261781, com sede Rua Venus, 300-A, Jardim Acácia, Feira de Santana,
BA, CEP 44.004-416, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica!MF sob o n° 11.967.826/0001-40, delibera e ajusta a presente alteração, nos
termos da Lei n? 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte
endereço sito à AVENIDA ARTÊMIA PIRES FREITAS, 9100A, SIM, FEIRA DE
SANTANA,BA, CEP 44.085-370.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o cxercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigaçõesresultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA _BA.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n?
10.406/2002,mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLIDACÃO CONTRATUAL

• CLAUDIO DOREA DE BRlTTO VIEIRA nacionalidade brasileira, nascido em
15/0111996, solteiro, empresário, CPF n° 051.498.135-08, Carteira Nacional de
Habilitação n° 06.126.028.757, Órgão Exp~(lIdür DETRA~ _ BA, residente e
domiciliado(a) nora) Rua Alto do Mur ici, 205, G, Colki de Figueiredo, Sim, Feira de
Santana, BA, CEP 440l>5·540, Hmsil. titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada de 110me MALEIKO CONFECÇÕES ElRELI, registrada
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NfRE n" 29600261781, com sede
Avenida Artêrnia Pires Freitas, 9100A, Sim, Feira de Santana, BA, CEP 44.085-370,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica!MF sob o n"
11.967.826/0001-40, resolve consolidar o aludido instrumento mediante as seguintes

Reg: 81800000623922
Página 1
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Certifico o Registro sob o n'' 97793642 ern20/09!2018
Protocolo 188696334 de 19/09/2018
Nome da empresa MALEIKO CONFECCOES EtRELI NIRE 29600261781
Este documento pode ser verificado em http.vreqin.juceb ba.gov-br/AUTENTrCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 113712450151178
Esta cópia foi autenticada diqitalrnente E: assinada em 20/09/2018
por Hélio Portela Ramos ~Secretario Geral



ATO DE ALTERAÇÃO N° 9 E CONSOLIDAÇÃO DA MALEIKO
CONFECÇÕES EIRELI

CNPJ n° 11.967.826/0001-40

cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade empresária limitada gira sob o nome
empresarial MALEIKO CONFECÇÕES EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede a Avenida Artêmia Pires Freitas,
9100A, Sim, Feira de Santana, BA, CEP 44.085-370.

CLÁ USULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do
art. 1.076 da Lei n" 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DtJRAÇÃO
CLÁUSULA QtJARTA. O objct ivo da sociedade é a FABRICAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE CONFECÇÕES NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO.

CNAE FISCAL
1412-6-01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida;
4781-4-00 - Comércio vcrcjista de artigos do vestuário e acessórios

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 14/05/2010 e seu prazo
de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$IOO.OOO,OO(cem mil reais) totalmente
subscrito e integralizado pelo titular CLAUDIO DOREA DE BRITTO VIEIRA.

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas.

DA ADMlNISTRAÇAo E DO PRO LABORE
CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade cabe ao titular CLAUDIO
DOREA DE BRITTO VIEIHA com os poderes e atribuições de administrador
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social.

CLÁUSULA OITAVA. O titular ainda poderá designar administrador para a Empresa,
quando for o caso.

Parágrafo único. O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Req: 81800000621922
Página 2
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Certifico o Registro sob o n" 97793642 em 20/09/2018
Protocolo 188696334 de 19/09/2018
Nome da empresa MALEIKO CONFECCOES EIRELI NIRE 29600261781
Este documento pode ser verificado em http://regin-Juceb.ba·90vbr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 113712450í51178
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/0912018
por Hélio Portela Ramos - Secretario Geral



ATO DE ALTERAÇÃO N" 9 E CONSOLIDAÇÃO DA MALEIKO
CONFECÇÚES EIRELI

CNPJ n" 11.967.826/0001_40

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, °
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboraçãodo inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendoao sócio, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO
CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, caso não haja impedimento
legal, a sociedade continuará suas atividades Comos herdeiros, e sucessores. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes. o valor de seus haveres serão apurados e
liquidados com base na situação patnmonial da sociedade, a data da resolução,
verificada em balanço espe(.;Íi.llIntntc levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O administradordeclara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular declara, para os devidos fins legais, não
possuir nenhuma outra empresa Coma mesmanaturezajurídica da presente.

DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão
resolvidospelo consenso dos sócios, com observânciada Lei n° 10.406/2002.

FORO
CLÁUSlJLA DÉCIMA QliARTA. FIca eleuo o foro de Feira de Santana- BA para o
C'xcrC(CJOe v rn 'rinlenlü dos direitos e obngaçóc , resultantes deste contrato,-,

) f):m,A TANA - BA, 18 de julho de 2017.
'/'001"/(:1

. 'Vl:s \.. .
-__)):)~"!l/lía O. dg 0oiTy<'t ,IÃ'),l/"',!(b'

CLAUDIO DOREA DE BRIITO VIEIRA
CPF 051.498.135-08

Req: 81800000623922
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TERMO DEAUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MALEIKO CONFECCOES EIRELI
PROTOCOLO 188696334 -19/09/2018
ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

--- --~ ._---_._------
N IRE 29M102h 17R I
C\P.I II,l)6"7 /\26 ()()()1-40
CERTIFICO O REGISTRO EJ\120(J9 201:\

EVEl'ITOS
" ú51~-CÓNSOL~~~CAODECON:~TO:~~~: Jl.J~()AR'ÔU{VAME~~~-:~~~79~(\~2__-

•

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

1

tS~\.4'
,/UCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro SC;i! o n" 9779:i641 em 20/(J9,2018
Protocolo 188696334 de 19/09/2018
Nome da empresa MI\LEIKO CONFECCOES EIRELI NIRE 29600261781
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTtCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 113712450'51178

20/09/2018

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretario Geral



Consult I Pública ao Cadastro
do :stado da f .ahla

Data da Consulta: 15/04/2020 ____ ...J!...N;_ú;_m......e_ro 1a Consulta:

Atividade Econômica: IConfec•• o de pe+as de vesn.. '0, exceto roupas +n"

Data da Inscrição Estadual: 120/05/2010

MALErKO CONFECCOES ErRE ~J

9100A Complemento:

Município: FEIRA DE SAN'

IEndereço eletrônico: MALEIK013@HOTMAIL.COM

lt'j(' ;-<'MAÇOESCOMPl.E'MENTAR::S

Situação Cadastral Atual: IHabilitado
Condição: J NORMAL

Observações: I
Regime de Apuração de ICMS: 1C/CORRENTEFISCAL

Observaç6es:

IBairro: I~
JA

Usuário SEPD :

•

~: 144085370

efone: 1 (75) 36251854

1------
Data desta Situ :ioCadastral: 128/06/2017

Os dados acima são baseadosem Informações exist .tes na base de dados .a Sefaz-Batue e de.
contribuinte nesta data.

Voltar R2rà ova seleção de c' ntribuinte (BA)
Acess - cadastro de Ou! o Estado

stra a situação cadastral do



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

AUTUAÇÃO: Aos quatro dias do mês ge $ia;de tOiô, eu gtlo~ Maciel Costa Vieira,
presidente da Comissão de Permanente de'{";iêitàçãoautuei so~'Ô n? ~2/2 (J pste processo
contendo o opciÔ\jda Exm" Sr" Secretaria de Saúde solicitéido a~q . . d mascara
cirúrgica faeÇj.l loq6fo po6propileno FacW;"lIipOãlé..gi5li' descartá e' • tripla
camada poliPropjJêu'o.indi;vidual e.úmc,!!,,;P!lJ"llSIr utiIiiado por p fi e úde no
combate e prevenção ao covid-19, autºr~~.abertyra do Processo d sino:



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA. 04 de Maio de 2020.

Exm", Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários paraassegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Aquisição de
mascara cirúrgica faciallOO% polipropileno Facial, hipoalérgica, descartáveis não estéril,
tripla camada polipropileno individual e único, para ser utilizado por profissionais de
saúde no combate e prevenção ao covid-19, cujo pagamento poderá ser efetuado através da
Se uinte Dotação Orçamentária:r..::.:~~~,="~?c::r-:::;::,,,==-=-~~=-c==~~cc-=o-==-' ---=-=,-c·----······-··-·-··-
ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE FONTE DE RECURSO

DESPESA

33903000 02
14

0610- FundoMunicipal 2024- Atendimento de
de Saúde. serviços em atenção

básicaemsaúde.
2023- AtençãoservoDe
gestão ambulatorial e
hosp.

Atenciosamente,

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçarncntúria e
financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei X.666i'13.

Capela do Alto Alegre- BA. 04 de Maio de 2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

A
Assessoria Juridica do Município de Capela do Alto Alegre

Ref. Solicitação de parecer.

Prezado Assessor.

Tendo em vista determinação do Senhor Prefeito para adoção das providências necessárias à
Prestação de serviço de borracharia, destinados aos veiculos alocados na Secretaria Municipal de
Saúde, vem através de o presente solicitar-lhe parecer acerca da adoção por essa CPL de
Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 4, da Lei Federal n. 13.979/20, a qual se tomba sob o
n"030/2020.

Dessa sorte, uma vez fartamente demonstrado nos autos o caráter da contratação. impõe-se
como consectário lógico a adoção de dispensa, nos termos do art. 4, da Lei Federal 11"

13.979/20.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a empresa MALEIKO CONFECÇÕES ElRELI, apresentou proposta de
preços compatível com o mercado, daí porque sugere esta CPL, diante da necessidade que o
caso requer, exigindo da Administração Municipal providências para debelar, para que seja
promovida a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo art. 4, da Lei Federal
13.979/20.

O Estatuto das Licitações permite a dispensa para esses casos, eis que se trata de serviço de
valor até 10%(dez por cento) do limite previsto na Iínea "a", do inciso 11do art. 23.

Capela do Alto Alegre,04 de Maio de 2020.

o~f j)_t Il,;;.~S~C,!.~;;j.1:
Presidenteda CPL.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

CONTRATO N"XXX/2020

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei
Federal n." 8.666/93 e alterações posteriores, que entre
SI celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o
n" 11.286.393/0001-68, com sede na Rua Sapucaia
Costa, N° 179 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre.
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Carlos barbosa
da Silva .Iuníor, Gestor Municipal. doravante
denominado CONTRATANTE. e. do outro, a empresa
XXXXXXXXX, CNPJ sob o n° XXXX, com sede à
XXXXX, n° XX, XXXXXX. representado pela SI"
XXXXXXXXX, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo
de Contrato, com base na Dispensa de Licitação n"
XXX/2020, regido no que couber pela l.ci Federal n"
13.979/2020, e alterações subsequentes. c pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULAPRlMEIRÁ,,!DO OBJETb

Constitui o objeto do presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
obedecendo às disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n° XX/2020, conforme autorização contida
nos Processo Administrativo de n" XX/2020, que independente de transcrição integra este instrumento.

CLÁUSUI,t\ SF<Gl!ID>~- FQRMA.D~·fORm;CIMENTO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCE~ - VALOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas neste
instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global estimado é de R$ XXX,XX
(XXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constante no anexo lllllCO deste
instrumento,

~ l". No valor contratado acima está previsto um percentual máximo de 60(sessenta)% de despesas com
pessoal e um percentual mínimo de 40(quarenta)% de despesas com equipamentos e insumos e outros
despesas necessárias à execução dos serviços.
§ 2'. Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos serviços
contratados.
§ 3°. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% (dois
por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de I% (hum por cento) por mês de atraso a titulo de
Juros.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços prestados.
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União. expedida pela
Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n? 8.212/91 e 8.666/93);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de
validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12,440/2011
e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do
seu prazo de validade;

,~ CLÁUSULA QUAltrA -:DOSiSERViços

4.1 - O serviço será entregue no Municipio de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor responsave l
designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à conferencia
imediata do material.

Parágrafo Primeiro >- O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Municipio, todos
os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n." 8.666/93.

4.2 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente entregues. o
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabiveis.

4.3 - O prazo de realização do serviço será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.

4.4 - A prestação do serviço somente será considerada concluido mediante a emissão de atesto na Nota Fiscal.
expedido pelo setor de recebimento de serviço, através do carimbo padrão.

4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor c desde que
ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUll'{TA".C.LASSIFíCAÇ~O DA DESPESA

seguinte dotação lixada na Lei OrçamentáriaAs despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da
Anual:
ÓRGÃOIUNIDADE PROJETO ELEMENTO DE FONTE

/ATIVIDADE DESPESA RECURSOS~-------------~~~~~~~--~~~~~----_---~------_------_~
I 'L_ --' __L ~. .-___j

2
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I-Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contratado:

a) Responder em relação aos seus empregados.-se houver, por todas as despesas decorrentes da execução do
objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-refeições, vales
transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos .causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega do
material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I- Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual até o

limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das

condições originárias;f" b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes. mantido
o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

Dar-se-a a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.
nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a prévia

autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito:
d) Suspender os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem justificação e/ou prévio

autorização da CONTRATANTE;

,
J
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Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a
sua rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente.
ratificando por escrito.

Si". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus efeitos.
podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao pagamento da
importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atrasa decorrente de força maior.

f CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitara a parte a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei n.? 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo
adrn inistrativo. 'I;

§ I0_ A inexecuçãojparcial bu total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de
idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e multa. de acordo com
a gravidade da infração.

§2°- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites máximos:

1- 0,3 %,(Três9-écimospor cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço não realizado

11- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

§3°- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas:

§4°- As multas previstas nestâ clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 13.979/2020 e suas alterações posteriores.
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

() presente contrato passará a vigorar a partir de xx/xxJxxx". com término em xx/xx/xxxx, podendo ter seu
prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 4 H, da Lei n° 13979/2020 e alterações posteriores.

4
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato. em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 2020.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Carlos Barbosa da Silva J unior

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Noníe:
RG:

Nome:
RG:

-)
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PARECER J U R Í D I C O

PARECER nO:

PROCESSO nO:

ORIGEM:

INTERESSADO:

EMENTA:

PGM!00000052/2020

Processo Administrativo nO. 0052/2020

Comissã9o,o~enta ele Licitação

MALEIKO' CÇl~cc9;ES LTDA

Dispensa ele Lici tação. Contratação ele
empresa para aquisição de mascara facial
100% ele polipropileno. Fundamento no art.
24, IV da Lei ele Contratos e Licitações.
Justificativa. Possibilidade ele
contratação.

I - SINT!:SI: l)O OCORRIDO

1. Tratao-se: de soLí.c.ít.ação. de Parecer Juríc:fico quanto a

possibilidade .de contz-atação , por dispensa de licitação, de

pessoa j~iJlj.oa, para cont re t.ação de empresa para realizar

a aquisição masoaras oirúrgicas fa.cialde 100%

polipropileno facial, descartáveis não estêr iL, para

atender a demanda do Funcl.Q ~un:i.çipal de Saúde de Capela do

Alto Alegre, Bahia.

2. A soliCttação reside" na emissão de PareCer Jurídico

acerca da possibilidade da contratação emergencial ante a

declaração de situação de emergência, devidamente

reconhecida pelo Estado da Bahia e União, nos termos do

art. 24, IV da Lei nO. 8.666/93.

3. Justifica que a situação atual em que se encontra o

município de Capela do Alto Alegre, as açàes de combate ao

Rua 19 de Março,179-Cenlro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 13690-2222 - CEP ~6 00
Capela do A~oAlegre - Bahia - CNPJ 13,897.111/001Jlj1ljllCARDO DASILVA

OAR !lA N" ~9_
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coronavírus, as medidas de proteção para o enfrentamento da

emergência de saúde pública.

4. Ressalvo que a análise foi elaborada nos estritos termos

jurídicos. É o relatório.

II - DA COMPET~IA DA,,~RIA. GI:$L W MUNICÍPIO

5. A decisão sobre cOl}stilta$ el;rttá . Lnae.rí.da entre as

atribuições
'::-, .. c- ~''''--..'~. -',

desse ProcuradOria conformeMub.;Í.éipal,

• dispositivos legais e normativos vigentes;;,efIuedispõem sobre

a estrutura administratifâ;<dà PrefeitUra Municipal de

Capela do Alto Alegre, Ba:hia.

III - MÉRITc:)

6. Inici~mêhte, salienta-se:;:;;~. ~'.L, .~ que a presente manifestação

constantes' <it>~:}~utos até a
.. ; 'ji" j. ,

toma por: bJ$e os elementos

presente data, e que cabe a Procuradoria Mup.'ic.:tjpalprestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, sem

adentrar relativos '.à conveniênciaem aspectos

• oport.un.idade dqs atos prat,}ccados,riem a.:Ilai.;Í.,s;~ aspectos de

natureza eMinentemente téQnrco-adxnl,histj'àtiua,

7. Inicialmente, cumpre observar que a licitação prévia e a

regra para contratações envolvendo a Administração Pública,

a não ser nas exceçôes legalmente previstas, conforme

artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República:

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

Rua 19 de Março, 179-Cenlro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do AltoAlegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94 0-...0.

lUll RICARDOl~SllVA
OABllA N° 29227 .
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alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assequre

iqualdade de condições a todos

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas

cond i.çõe a .~+~tivas da proposta, nos termos da

lei,

de

o qual somente permit;i,raas exigências

económica

,::._: .. : :..::: ,

qualificação técnica e
indispensáveis a garantia do cumprimento das

obrigações". (destacamos)

8. Dentre essas ressalvas está a LICI~ACÃO DI$EENSÁVEL, que

consiste em t.oda aquela que a Adminis traç:;'i6,;~ica pode

dispensai se assim lhe convier. Nela, há a Po$$ib~lidade de
,-;':: .~.

competição, mas a lEI.j.,faduJ.t....se a dippensa, cuja

conveniên~;j.IPí\~táinserida na COlllpe1!ênciadisl:iti~ionáriada

Administr,,~~, Tais hipóteses, par cems·titufri!Jrqexceção à

regra devem ter interpre:tªção restritiva e seu rol é

taxativo, não podendo ser ampliado.

,. 9. A discip+ina da contratação em caráter emergencial, pelo

prazo de rr\áximode cento e oitenta dias, por dispensa de

licitação, encontra-se regulada pelo inciso IV do art. 24

da Lei n°. 8.666, de 1993, in verbis:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

( .. )

IV - nos casos de emergência ou de calamidade

pública, quando caracterizada urgência de

atendimento de situação que possa ocasionar

Rua 19 de Março, 179-Centro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do AttoAlegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

UIIIRICARDO~SILVA
OAa liA N' ~9227
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prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, equipamentos eserviços,

outros bens, públicos ou particulares, e
somente bens necessários

emergencial

para os
atendimento da situação

calamitosa e, para as parcelas de obras e

serviços que possâm ser ooncLuí.das no prazo
máximo de 180" (cent o oitenta) diase

conseoutivos e ininterruptos, vedada
prorrogaçl!o dos respecti vos
(original sem g~ifós)

contratos .

10. Cumpre .des t.acar a hipÓtese de dispén~Ei:,.ê dt; licitação
conce rnerite ,íél si tiuaçõe s ª~.~l;t\érgência ou ur~ência., emque o
contrato , administrativo" realizadoser'precisa
imediatar4~t!~·,..poí.s, se o in~s" públ.i~ó;aguardasse a~. k' . y

realizaçãpt\4cJ Certame, séria _c:rifi,qa'o ,;oer /j:>~ejudicado., ...... ,'" .. , .. ."". ",.

Sob essa perspectiva, PEirareSguardar o intéfesse público,
comfulcro no princípio da 'COl'itihuidacrêdo .se rv.íço público,
eficiência ou das atitridatles'crctm'inistr;a'tivas, o legislador

• autoriza a \d~spensa, áte,n..ando jlú)tifiê.d~~tê a proteção
,.:' .".. ,

ao pr í.ncãp.ro-da isonomia.

11. Para os fins de dispensa, o vocábulo emergência quer
significar necessidade de contratação que não pode aguardar
os trãmites sob penaordinários licitação,de
perecimento do interesse público, consubstanciado pelo
desatendimento de alguma demandasocial ou pela solução de
continuidade de atividade administrativa.

Rua 19 de Março,179-Centro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 ~EP~645-000
Capela do A~oAlegre - Bahia - CNPJ 13.897.1U:(t!ftRl~~SlLVA

OAllllA N° ~922J
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12. É o caso dos autos, posto que o município encontra-se

em estado de emergencial causada pela COVID-19que assola a

humanidade, devidamente reconhecido pelo Estado da Bahia,

através do Decreto n? , 19.549, de 18 de março de 2020,

assim como o Decreto Estadual nO. 19.626, de 09 de abril de

2020, que declarou es tado ,de caLamí.dade pública em todo o

território baiiilnO,

COBRADE1.5.l.r:O,

, ..~et~do, PQr' doeaça ' ;infecciosa
.c....···, "...," ',' , ...._

Pata' ,fins; . de errfre~tamento ao
, ,,-- '.,.' novo

viraI,

coronavírus .

13. Sobre os requisitos r~~g;idÓ~'P5lÍ'a contratação com

dispensa de licitação ao 'amparo do referidó;;f:'nciso IV do

artigo 2,4 dá Lei nO. 8. 6~; de 1993, o ~r:ík~~q'~';\de Contas
~, '·'i

da uniãJl \,,\~:á se man:if'e~f(Qu E)ltl diversas ~rtunidades,
. ,'li;!, .: ":':i'>~y"':( ::'.:'~'. " ,,_;' O"" \;{!y

f i rmando, lnplu~lve, <;> ,eI1c!=end:yttEintQ'de que, sãq. pressupostos

para con~,~à(fao emer~~~~i9'l\ Q cU1'llt'rimen~9:0~~~icondições
;~,-,::i Y;', ' '. ..:~,',if' ,:,-' "_': "" .:-:' ,;::

consubs t.ahéa sdaa na dec í.sãó abaikô,: ,ii; h '
_... I_ ....•. _," ..... ''o , ,_" , " <'" \'. " ~N t

.' §i ,

"a) que a.' sítúa-çaO' adVê!rsai' dada como de

emerqência. OU"dé calantidâde pública, não se

tenha orig.inado, total óh p!-F~talmente, da
.,falta. desídiada.

administrativa ou da má gestão dos recursos

disponíveis, ou seja, que ela não possa, em

alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo

do agente público que tinha o dever de agir

para prevenir a ocorrência de tal situação;

'Plenária n"347/94, publicada no Diário Oficial da União de 21 dejunho de 1994, página 9.029,

Rua 19 de Março, 179-Cenlro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do ARoAlegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94 1\ r
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b) que exista urgência concreta e efetiva do
atendimento à situação decorrente do estado
emergencial ou calamitoso, visando afastar

risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de
pessoas;

c) que, oc r í sco, além de concreto e

eJ:etivamente protáve~, se ll\Gstre iminente e
espeaiaime1te 'gravoso;
d ) que a 'imediata efetivaçâo, por meio de
contrataçãO' terceirO',.;, de determinadascom

obzas , servi~q,$ , éd" coril~ras, segundo as
especificaçOe~ e quan.~i;~ativos; /tecnicamente

c ,apurados; seja o' meio adêd",\!.~,/}efetivo e
, 'eficiep.te :dé afastar o r:L~ço, iminente

"" /' _,0,.,'5f'., ".,'::.,. '\

de tíect ado," "
-, ',0<,._,' :': "."".,',i;:" ,/ ::
<,"';

Não 'nie1~s'eluciqati,vas s.lo' as ':'liçÕl:fs{,,dp: Professor
Marçal JusteIt Filho2 na, contratá~~;, <ie~e:/'pi!estar-se a

( :

evi tar a concretizaç~b' dô daf!9~, 'w!,sso·'exige que a

14.

Administração dememstrce:~~~' apenâ'S" a 'necessidade da
corrtrat.ação, mas. tarol5émsua utilidade~' '(;lu seja, deverá
indicar quaisconcretas através das
contratação evitará a concretização do dano. A contratação

deve ser precedida de todas as justificativas não apenas
sobre a emergência, mas sobre a viabilidade concreta de
atender à necessidade pública:

Sob esse ângulo, vale a ressalva de Antônio
Carlos Cintra do Amaral, no sentido de que

2Comentáriosà Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 10"edição, página 240. P

Rua 19 de Março,179-Centro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221/3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do AltoAlegre - Bahia - CNPJ 13.897 .111r.gft<1t1c~~~AnA~A SIL\A
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não se pode ignorar que a urgência da
contratação retrata a urgência na execução do
contrato. Portanto, a administração deve
adotar a solução compatível coma necessidade
que conduz à contratação.

Isso não ,~;i.~ifica, .af í.nar a possibilidade de
sacrif,ic:l:O do público
cc?p,S~Il,cia;ê'a c:tesicLi.él,.do' admí.n.íst rador .

Havendo risco' 'de les-ão' ao .interesse público,
a contrataçãQt~jté ser r;,é'alizada, punindo-se
o qg~)jte que não ./adotlou ,!,is cautelas

,<,"'"",_',_", _' .. i--;~ :': ('>., 1;i~.,l .,'.
necessárias: ."O que ~ neceasál\'_,qc~' '.verificar

" \:0' ..

se a 'Ur;gêIi.C~.,existeefetivamen":'f/e, ademais,
se a c()Il,tFa1:aç.~oê
circunBtân~iaf;,' ( ...

a mel.hoz ;possí vel

Comprov~m<i()-seque,
nas

mediante licitação fOr$l '~':,' comum,.. - - -.. _: ," $T :_;"
Administração teria ,?b~,idomelTtor,,;resul tado,
o prejuizo sOfridO di!'lVE'!:t'á:'sel;' indenizado pelo.... "'-. .. ", __.. ''-'''''':'''''-''_',''',- ., ' , ·······<··',,,:',·,,.,,"'·f·<"-·'

agent{e que' omitiu as providências
Il,ecEÍssátiall. {gritos acrescidos.)

15. Conforme se verifica dos comentários trazidos à

colação, ainda que se pudesse atribuir ao administrador o
motivo que teria ocasionado a urgência, por falta de
planejamento, ainda assim,por exemplo, não estaria
desautorizada a contratação emergencial, quando presentes

razões de interesse público a merecer providências urgentes
de modo a evitar o iminente dano ou ocasionar prejuízos

Rua 19 de Março,179-Centro-Fonelfax: (0"75) 3690-2221/3690-2222 - CEP 4ti,45-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13,897,11H@lMt~()C~SILVA
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para a Administração, e, principalmente, prejuízos a

comunidade deste município de Capela do Alto Alegre.

16. Nesse sentido, não se pode olvidar da Orientação

Normativa n=. 11 da Advocacia Geral da União, de caráter

obrigatório a todos os

da Lei CompLemersnar
enumerados nos arts. 2° e 17

993, '.. !guaJ; determina que:

/contrâtaç~b diret .. ' COm fundamerrt.o no inc.

IV do art.'d2'4 da lei' nO"" 8.666, de 1993,

eX;ige que, s,~~~tàntBm~tEf' seja apurada se

a .s í taiação émergenciaJ,./'foi i' gei!.~~a por falta

de planej áóiento, ru.'. ; ~" gestão,"""',_ <l' J;" ..
desídia

hipótese ,'~ quem lhe deu i: caus a será

17. Comefe-it6, na hipóte~e dos à\lt()~~ ~ifld~p,'tdt~temente de

avaliação do mérito dos mot ívo's quE'! .,terfk ',impedido a
" "

contratação C~II\ a ;antecédêti~ra ·tecóri!ên:e'!~a,:~ certo é que a
.<_ ":: .,.',c'_ - '".'" ,'o ',' •• ' .. c, " •.,-" :. ',:" ::'.. /'.':"':.' __:':_:',,, ,,,0, ',_ ",.: .• , ... '.>.' .... '. ,~.,",.',:".'"__,..,.,,:>-'i::}."i).\i,. .t'

contratação ainda! não Oe'Ot't'étr; ..- pe~istindo assim, a

• situação de iIninerite r í sco aos serviç:OS<jje ahastecimento de

água em fa'lior da -população.

18. Por esta razão, desde que se considere que o detrimento

ao produto em questão tenha o condão de causar sérios danos

à Administração e a comunidade, não resta alternativa,

senão a contratação emergencial.

19. Verifica-se, deste modo, a subsunção da previsão legal

acima transcrita ao objeto da contratação pretendida, de

Rua 19 de Março, 179-Centro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 -
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13_897.111{9P.fHh~
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forma a permitir ao Município a contratação direta, eis que

devido a situação gravosa de infecção viral, que compromete

saúde da população, foi acertadamente promovido o Decreto

de nO. 036/2029, que declara a situação de emergência da

municipalidade de Capela do Alto Alegre.

2O. Em sendo as~int, ~é~~frtndQ:.::seo·.MllÍrtftipio de Capela do

Alto Alegre, zona rurªlj~"~~d~, ~ cômprovada situação de

emergência, face à ernel!'~nciá de saúde pública, entende

seque a contratação de" mascaras cirúrgiças descartáveis,

pode se dar de modo d~reto, diante do disposi ti vo

legalitário do art. 24, t», da Lei das Licitações, pois se

os produt os não foreIll .t:~él.lizaaqs de modo: ~ergencial,

risco de infecção,
" , ......

pessoas ,.poder ser s9,ç-E.f;f:j,c~ªdascom a

vergastando,.: c .pr í.nc.í.pí.o sóLar do: sistema cons tLtucí.cnaL,

da digni~çl.Ei!1d,apessoa l:J.~ar).i:i.

;, .... ,. "

21. De fato, os populares não poderiam. Ser p,enél.1.izadoscom

a omissão do Poder P\Íblicó: Assim, me'réce prosperar dada a

existência de documentos qtte"cornprOiremo fato alegado, dado

• que há no caderno pr oces suaL documentos que demonstram a

necessidade emerqencial .de contratação.

22. Entretanto, mostra-se recomendável a apresentação de

termo de justificativa da contratação e valor mais

especifico, para que seja possível a aferição da real

necessidade da contratação emergencial dos serviços, nos

termos do art. 26 da Lei nO. 8.666/93.

Rua 19 de Março, 179-Cenlro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 13690-2222.- CEP 449(5-000
Capela do A~oAlegre - Bahia - CNPJ 13.897 .111/~PflklPtRI)( ::AE~DASllVA
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23. Ademais, sugere-se, com vistas à demonstração da
vantaj osidade do preço, que a Administração Pública traga

aos autos, a título de exemplo, mais comparativo de preços
contratados por outros órgãos públicos, bemcomoofertas de
preços devidamente atualizadas.

24. Comefeito, anote",!'!eque as cotações de preços do item

solici tados deve ser feitas' através de pesquisa em si tes
oficiais atualiz:ados de órgãos p.Ü})LiC:OIiI, tais como o
Sistema de
especificação

Preços
técnica

(SRP)"Referenciais desde que
do ,~ieria1 cons tant;e no banco

preços conauttado seja compatível cam a do ~;terial a ser

adquirido, cama inclusão da documentação'nQ~:\~I}1;os.
-!{

25. Urge sa~iehtar, com , que, no caso de contratação
disp~{ ~e 1ici tação combasá no ±n~!Sllti~V, do art.

".;,

por

24, do E$tá~lit6 1ici t.at.ó rd.o, e.lÇ!.ge-se't:pa,tjl.';twieficácia do''_;.' , -_.--t ['/ " ,
ato, sua justificativa, ratificação p~la autoridade
competente e publicaçãO tia 'Imprensa Oficiál, na forma do
art. 26 da Lei n°. 8.666/ de 'l~93.

,

26. Por fim, ainda no que diz respeitO a<;>.jámencionado
art. 26, caput, da Lei de Licitações, os casos de dispensa
de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24

devem ser, necessariamente, justificados e comunicados

dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação
e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias,
comocondição para eficácia dos atos.

Rua 19 de Março,179-Centro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CtP 4~5-O00
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VI - CONCLUSÃO

27. A presente manifestação é no sentido da possibilidade

de contratação para realização de mascaras cirúrgicas,

mediante a contratação da empresa MALEIKO CONFECÇÕES LTDA,

desde que e somente acaso atendidas as recomendaçõesem

relação à apresentação de ~ust~~~c~tivadetalhada (art. 26
da Lei nO. 8f~t)~l93J e cotação ~; 'p~ços através de

_' .. '-.--., -:- ,-c ••.. _

pesquisa emsit;.es oficiai. atualizadós' de órgãos públicos,

nos termos do disposto'no artigo 24, inciso IV, bem como no

artigo 37, "caput", da Constituição Federal.

28. Por derradeiro, cumpre realçar quê, caso a.área técnica

competente. discorde das orientações ~niidas neste

pronunciamento I deverá é.arrear aOS autos as .ju.stificativas

necessárias para embasar' celebraçãc> da pretehdida avença,

sem a necesàipade de retorno do feito a esta Consultaria

Jurídica, consoante entendimentc> do TribunalJ Qec Contas da
- -,-' i i.o

União.

29. É o parecer qu~ se sllbwet;ÇI .aupe r i.o.r .

Capela do Alto Alegre, Bahia, 05 de maio de 2020.

LUIZ RICARDO CAETANO DA SILVA
procuradoriaMunicipal

OAB/BA N°. 29.274

Rua 19 de Março,179-Cen!ro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CEP44645-000
Capela doAHoAlegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94
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DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2020

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica. as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a LEI FEDERAL 13.979/2020, para dei iberar acerca
da ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n° 028/2020, objetivando a contratação
da empresa MALEIKO CONFECÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ sob () n"
11.967.826/0001-40, para a Aquisição de mascara cirúrgica racial 100% polipropileno
Facial, hipoalérgica, descartáveis não estéril, tripla camada polipropileno
individual e único, para ser utilizado por profissionais de saúde no combate e
prevenção ao covid-19, cujo valor está estimado em R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil
reais).

Capela do Alto Alegre- BA. 06 de maio de 2020.

Q{\V.n~6:W'-S·~~'li5BEíWo CESAR SILVA ALMEIDA
Membro da CPL.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação na 03 I/2020

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre.

bem como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por dispensa

de licitação a empresa MALEIKO CONFECÇÕES EIRELI. inscrito no CNPJ sob o n'

11.967.826/0001-40, bem como o teor do oficio do Secretário Municipal de Saúde:

Considerando a configuração de situação prevista no art. 4, da Lei Federal 13.979/20 e a

necessidade da realização da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com O preço praticado no mercado:

Decido Ratificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da empresa
MALEIKO CONFECÇÕES EIREU. através de Dispensa de l.icitação. autuada sob o n
031/2020, para a Aquisição de mascara cirúrgica facial 100% polipropileno Facial,
hipoalérgica, descartáveis não estéril, tripla camada polipropileno individual e
único, para ser utilizado por profissionais de saúde no combate c prevençân ao

covid-19.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA. 06 de Maio de 2020.

_.
CARLOS BAMOSA DA SILV A JUNIOR

Gestora do FMS



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2020

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da llahia.
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. ~ da Lei Federal n'
13.979/20, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitaçào. cmbasado
no diploma legal, à pessoa Juridica MALEIKO CONFECÇÕES EIRELI. inscrito no CNI'J
cujo n" 11.967.826/0001-40, referente à Aquisição de mascara cirúrgica facial HI()o!.,
polipropileno Facial, hipoalérgica, descartáveis não estéril, tripla camada
polipropileno individual e único, para ser utilizado por profissionais de saúde no
combate e prevenção ao covid-19, no valor global de R$ 53.000,0 (Cinquenta c três mil
reais), Cumprindo assim com as disposições emandas pela legislação aplicável à espécie e pelo
Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre. 06 de Maio de 2l1211.

Gestora do FMS

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n" 031/2020. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta
Cidade, nesta data.

A.06/05!2020.

res
Sec. da Administração
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RESUMO DO CONTRATO ,,""085/2020

Contratante: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGH.E,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n'' 11.286.393/0001-68. COIll sede ii Rua
l.indaura Sapucaia Costa. Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre. Bahia, neste ato representado
pelo. Sr", Carlos Barbosa da Silva .Junior, Gestora do Fundo Municipal.

Contratado: MALEIKO CONFECÇOES EIREU CNI'J sob o n' 11.%7.X26·OIlIlI-11I
SSP/BA, Aveida Artemia Pires Freitas, n" 9100'. Bairro SIM. Feira de Santana- 11.'\.htad" da
Bahia
Objeto: Aquisição de mascara cirúrgica facial 100% polipropilcno Facial,
hipoalérgica, descartáveis não estéril, tripla camada polipropileno individual c
único, para ser utilizado por profissionais de saúde no combate e prevenção ao
covid-19.

Fundamentação Legal: Art. 4 da Lei Federal 13.979211.
Valor do Contrato: R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais).
Data da Assinatura: 08 de Maio 2020,
Vigência: 06 de Novembro de 2020.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LlCITAÇAo W 031/2020

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Elahld no
uso de suas atribuições legais, de "",)Cdo com o disposto no Art 4 da lei Federal n" 13 979/20,
ratifica o procedimento de contratac.io direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma
legal, à pessoa Juridica MALEIKO CONFECÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ cujo n'
11.967.826/0001-40, referente à Aquisição de mascara cirúrgica facial 100% polipropileno
Facial, hipoalérgica, descartáveis não estéril, tripla camada polipropileno individual e
único, para ser utilizado por profissionais de saúde no combate e prevenção ao covid-19
no valor global de R$ 53,000,0 (Cinquenta e três mil reais). Cumprindo assim com as disposições
emanadas pela legislação aplicável," espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios
do Estado da Bahia. Capela do Alto /\I"gre, 06 de MillO de 2020

CARLOS BARBOSA DA SILVA JUNIOR
Gestor do I'MS
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